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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 157/2018
 

INSTITUI  EM ÂMBITO MUNICIPAL  O  PROGRAMA SAÚDE NA
ESCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Itajaí, o Programa "Saúde na Escola", com a finalidade de contribuir para a
formação  integral  dos  estudantes  da  rede  pública  de  educação  básica  por  meio  de  ações  de  prevenção,  promoção  e
atenção à saúde.

Art. 2º. O programa instituído por esta lei tem como estratégia a integração e a articulação permanente entre as políticas e
ações de educação e de saúde, com a participação da comunidade escolar, envolvendo as equipes de saúde da família e
da educação básica, com os seguintes objetivos:

I - promover a saúde e a cultura da paz, reforçando a prevenção de agravos à saúde, bem como fortalecer a relação entre a
rede pública de saúde e de educação;
II - articular as ações da rede municipal de saúde às ações da rede municipal de educação básica, de forma a ampliar o
alcance  e  o  impacto  de  suas  ações  relativas  aos  estudantes  e  suas  famílias,  otimizando  a  utilização  dos  espaços,
equipamentos e recursos disponíveis;
III - contribuir para a constituição de condições para a formação integral de educandos;
IV - contribuir para a construção de sistema de atenção social, com foco na promoção da cidadania e nos direitos humanos;
V  -  fortalecer  o  enfrentamento  das  vulnerabilidades,  no  campo  da  saúde,  que  possam  comprometer  o  pleno
desenvolvimento escolar;
VI - promover a comunicação entre escolas e unidades de saúde, assegurando a troca de informações sobre as condições
de saúde dos estudantes; e
VII - fortalecer a participação comunitária nas políticas de educação básica e saúde.

Art. 3º As ações em saúde previstas no âmbito do programa considerarão a atenção, promoção, prevenção e assistência, e
serão desenvolvidas articuladamente com a rede municipal de educação básica e em conformidade com os princípios e
diretrizes do SUS, podendo compreender as seguintes ações, entre outras:

I - avaliação clínica;
II - avaliação nutricional;
III - promoção da alimentação saudável;
IV - avaliação oftalmológica;
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V - avaliação da saúde e higiene bucal;
VI - avaliação auditiva;
VII - avaliação psicossocial;
VIII - atualização e controle do calendário vacinal;
IX - redução da morbimortalidade por acidentes e violências;
X - prevenção e redução do consumo do álcool;
XI - prevenção do uso de drogas;
XII - promoção da saúde sexual e da saúde reprodutiva;
XIII - controle do tabagismo e outros fatores de risco de câncer;
XIV - educação permanente em saúde;
XV - atividade física e saúde;
XVI - promoção da cultura da prevenção no âmbito escolar; e
XVII - inclusão das temáticas de educação em saúde no projeto político pedagógico das escolas.

Art. 4º Para consecução dos objetivos do programa, deverão as equipes de saúde da família realizar visitas periódicas e
permanentes às unidades de ensino da rede municipal, para avaliar as condições de saúde dos educandos, bem como para
proporcionar o atendimento à saúde ao longo do ano letivo.

Art. 5º. As Secretarias Municipais de Educação e de Saúde atuarão em conjunto, com os recursos já previstos no orçamento
municipal no sentido de proceder aos estudos necessários para a execução do Programa de que trata esta Lei.

Art. 6º. O Poder Executivo poderá regular a presente Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
publicação, ficando autorizado a firmar convênio com o Estado e a União, se necessário, para a implantação do programa.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
 
A escola é espaço de grande relevância para promoção da saúde, principalmente quando exerce papel fundamental na
formação do cidadão crítico, estimulando a autonomia, o exercício de direitos e deveres, o controle das condições de saúde
e qualidade de vida, com opção por atitudes mais saudáveis. As iniciativas de promoção da saúde escolar constituem ações
efetivas para a consecução dos objetivos citados, o que pode ser potencializado pela participação ativa das equipes de
Saúde da Família, sempre em associação com as equipes de educação.
 
Dentro  da  lógica  da  Vigilância  em  Saúde,  e  como  protagonistas  corresponsáveis  pela  saúde  e  qualidade  de  vida  das
populações onde estão inseridas, as equipes de Saúde da Família (ESF) devem se constituir como importantes agentes
desencadeadores das iniciativas de promoção da saúde escolar em todas as localidades e espaços, principalmente nas
localidades onde essa questão ainda é incipiente.

Além disso, as ESF podem e devem atuar ativamente nos processos de educação permanente e continuada em saúde de
professores, funcionários, pais e estudantes. Ainda, devem garantir e potencializar o acesso e a parceria das escolas com a
Unidade de Saúde da Família, coordenando ações contínuas e longitudinais e promovendo a integralidade das ações e
serviços em saúde em relação às demandas das escolas. Compreende-se ainda que nesse processo também podem ser
consideradas eventuais demandas de saúde de profissionais da escola, no sentido de fortalecer os vínculos e corresponder
às expectativas mútuas entre profissionais da saúde e da educação.

De modo semelhante, as equipes de Saúde da Família podem contar com o apoio dos profissionais da educação, buscando
se instrumentalizar sobre o uso de ferramentas pedagógicas e educacionais que podem ser incorporadas à sua abordagem
de educação e comunicação em saúde.

Daí é que surge a idéia de criação de um programa municipal voltado implantação de ações voltadas à atenção, promoção,
prevenção e assistência à saúde, a serem desenvolvidas de forma integrada entre as equipes de Saúde da Família e a rede
municipal de educação básica.
 
Importante referir que a participação das equipes de Saúde da Família se mostra em conformidade com a Política Nacional
de Atenção Básica (BRASIL, 2006e), que, em relação às atribuições das equipes de Saúde da Família, destaca:
 
SÃO ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS [da ESF]:
 
I – Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e
indivíduos expostos a riscos [...] II  – Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros). (BRASIL, 2006e).

O que se pretende, além de assegurar a saúde das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, é formar cidadãos e
projetos pedagógicos voltados para a proteção da vida.

Assim é que, pela importância da matéria tratada neste projeto de lei, espero poder contar com o costumeiro apoio dos
ilutres pares para a sua aprovação.
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SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE AGOSTO DE 2018

EDUARDO ILTO GOMES
VEREADOR - PRP




